
ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETO E LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESSENCIAIS NA 
AREA DA SAÚDE CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA DE TAMBORIL - CE, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2 LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O Contrato deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.°  8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, 
total ou parcial. 
1.2.1 Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da expedição da 
ordem de serviços, por 12 (doze) meses, expedida pela Secretaria de Saúde do município de Tamboril - CE 
podendo ser prorrogado de Acordo com o exposto no Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/1.993. 
1.2.2 DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de 
serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is). 
1.2.3 A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou no 
próprio contrato. 
1.2.4 Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, a empresa contratada deverá 
executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is), oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
1.2.5 O aceite dos serviços pelo Município de Tamboril/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa 
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos serviços executados. 
1.2.6A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 
necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
1.2.7 No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas 
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
1.2.8 As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Tamboril/CE. 
1.2.9 Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas faturas e Nota Fiscal. 
1.2.10 Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Tamboril, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas as 
exigências deste edital. 
1.2.11 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa. 
1.2.12 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
1.2.13 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
1.2.14 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
1.2.15 Os serviços do objeto da licitação não excluem a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  

Prefeitura de 
Tamboril 



Prefeitura de 
Tamboril 

desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço. 
2. DESCRIÇÃO DOS ITENS/LOTES E O VALOR ESTIMADO: 
2.1. DESCRIÇÃO DOS ITENS/LOTES: 

LOTE 1- SERVIÇOS COMPLEMENTARES A SEREM PRESTADOS POR PLANTÂY 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD ESTIMADA 

DE PLANTÃO 
MÊS 

QTD DE 
PLANTÕES 

PARA 12 MESES 

1 ENFERMEIRO PLANTONISTA -12 HORAS 
SEMANA/FINAL DE SEMANA 

 PLANTÃO 165 1980 

2 ENFERMEIRO PLANTONISTA -12 HORAS 
FERIADOS PLANTÃO 10 120 

MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA - 
12 HORAS - SEMANA PLANTO 66 792 

MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA - 12 HORAS - FINAL DE SEMANA 
PLANTÃO  O 30 360 

MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA - 
12 HORAS FERIADOS 

 PLANTÃO 6 72 

6 OBSTETRA PLANTONISTA 12 HORAS 
SEMANA/FINAL DE SEMANA 

PLANTÃO  O 30 360 

TECNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTONISTA -12 HORAS FERIADOS 

PLANTÃO 20 240  

8 
TECNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTONISTA -12 HORAS 
SEMANA/FINAL DE SEMANA 

PLANTÃO 195 2340 

CIRUGIÃO GERAL PLANTONISTA -12 
HORAS SEMANA/FINAL DE SEMANA 

PLANTÃO 20 240  

10 ANESTESISTA PLANTONISTA -12 HORAS PLANTÃO 20 240 
SEMANA/FINAL DE SEMANA

11  
TEC. DE LABORATORIO -12 HORAS 
FERIADOS 

PLANTÃO 2 24 

12 TEC. DE LABORATORIO -12 HORAS 
SEMANA/FINAL DE SEMANA 

PLANTÃO 31 372 

13 
FARMACEUTICO BIOQUIMICO 12 HORAS 
FERIADO 

TÃ PLAN 	O 2 24  

14 FARMACEUTICO BIOQUIMICO 12 HORAS 
SEMANA/FINAL DE SEMANA 

PLANTÃO 31 372 

15 TEC. RADIOLOGIA -8 HORAS FERIADO PLANTÃO 2 24 

1 6 
TEC. RADIOLOGIA -8 HORAS 
SEMANA/FINAL DE SEMANA 

PLANTÃO 1 372 

VALOR TOTAL LOTE I 
LOTE II- SERVIÇOS COMPLEMENTARES A SEREM PRESTADOS POR HORA SEMANA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
D 

HORA ' Ê ,M S 

QUANTDE 
HORAS PARA 12 

MESES 
1 ASSISTENTE SOCIAL HORA 480 5760 

2 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL HORA 640 7680 

3 AUXILIAR DE LABORATORIO HORA 320 3840 

4 AUXILIAR DE FARMACIA HORA 1384 16608 

5 ODONTOLOGO HORA 1760 21120 

6 ENFERMEIRO HORA 3200 38400 

7 FARMACEUTICO/BIOQUIMICO HORA 320 3840 

8 FISIOTERAPEUTA HORA 800 9600 

9 FONOAUDIÓLOGO HORA 160 1920 

10 MEDICO AUDITOR HORA 160 1920 

11 MEDICO CLINICO HORA 640 7680 

12 MÉDICO PSIQUIATRA HORA 160 1920 
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13 NUTRICIONISTA HORA 640 	\q, 'i 
14 PSICOLOGO HORA 640  
15 TECNICO/AUXILIAR DE ENFERMAGEM HORA 3200 38400 
16 TERAPEUTA OCUPACIONAL HORA 160 1920 
17 COORDENADOR ATENÇÃO BÁSICA HORA 160 1920 
18 COORDENADOR ENFERMAGEM HORA 160 1920 

19 
COORDENADOR VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGIA 

HORA 160 1920 

20 
COORDENADOR CENTRAL DE 
REGULAÇÃO 

HORA 160 1920 

21 COORDENADOR CAF HORA 160 1920 
22 COORDENADOR SAUDE BUCAL HORA 160 1920 

23 COORDENADO VIGILANCIA SANITARIA HORA 160 1920 

24 COORDENADO IMUNIZAÇAO HORA 160 1920 

25 DIREÇÃO CLINICA HORA 160 1920 
VALOR TOTAL LOTE II 

LOTE III - SERVIÇOS COMPLEMENTARES A SEREM PRESTADOS POR HORA SEMANA. 
ESPECIALIDADES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
TD 

HORA/
MÊS 

 
 ' 

QUANTDE 
HORAS PARA 12 

MESES 
1 MEDICO NEUROLOGISTA HORA 40 480 
2 MEDICO MASTOLOGISTA HORA 40 480 
3 MEDICO REUMATOLOGISTA HORA 40 480 
4 MEDICO OTORINOLARINGOLOGISTA HORA 40 480 
5 MEDICO NEURO PEDIATRA HORA 40 480 
6 MEDICO DERMATOLOGISTA HORA 40 480 
7 MEDICO ORTOPEDISTA HORA 40 480 
8 MEDICO GASTROEN I'hROLOGISTA HORA 40 480 
9 MEDICO NEFROLOGISTA HORA 40 480 

10 MEDICO GINECOLOGISTA HORA 40 480 
11 MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA HORA 40 480 
12 MEDICO ENDOSCOPISTA HORA 40 480 
13 MEDICO ANES 	IIiSISTA HORA 40 480 

VALOR TOTAL LOTE III 

2.2. DO VALOR ESTIMADO:  
2.2.1. O valor estimado para contratação teve como base as pesquisas de preço feito pelo setor de compras 
deste município que está em anexo aos autos do processo e possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, 

1 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.0. JUSTIFICATIVA: 
3.1 A referida contratação justifica-se pela necessidade de contratação de serviços complementares na área de 
saúde, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tamboril/CE. 

Com base na Constituição Federal que estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, que fornece 
os serviços públicos de saúde por meio do Sistema único de Saúde (SUS), financiado pela União, Estado, 
Distrito Federal e Municípios. 

No entanto, a própria Lei Maior admitiu, com intuito de expandir os serviços públicos de saúde, que as pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado participassem do sistema de saúde de forma complementar, sempre 
observando as diretrizes deste, conforme dispositivos a seguir: 
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"Art. 197. São de relevância pública as aç 	e svIcle sUe, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos te 	da Lei, so/sua 
regulamentação, fiscalização e controle, 	 ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, por pessoa fisica ou 
jurídica de direito privado. 
(...) 
"Art. 199. A assistência à saúde é livre a iniciativa privada. § 1.0 As 
instituições privadas poderão participar de forma complementar do 
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato 
de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos". 

A Lei n° 8.080/90 que trata da organização dos Serviços de Saúde, ao dispor sobre a participação 
complementar da iniciativa privada, assim estabelece: 

"Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, 
o Sistema único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços 
ofertados pela iniciativa privada. Parágrafo único. A participação 
complementar dos serviços privados será formalizada mediante 
contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas do direito 
público." 

Assim a possibilidade da participação da iniciativa privada na apresentação de serviços públicos de saúde em 
caráter exclusivo de complementariedade resta caracterizada, conforme regulamentação do Ministério da Saúde, 
quando a estrutura estatal se mostrar insuficiente para garantir a cobertura assistencial à população e não 
houver meios para ampliação dos serviços públicos já oferecidos, nos termos do art. 2° da Portaria MS no 
1.034/2010, in verbis: 

"Art. 2°. Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir 
a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o 
gestor estadual ou municipal poderá complementar a oferta com 
serviços privados de assistência à saúde, desde que: 1 - comprovada a 
necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde e, II 
- haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de 
saúde". 

Atualmente a Prefeitura Municipal de Tamboril, por intermédio da Secretaria de Saúde, mantém UBS - 
Unidades Básicas de Saúde, - APS Atenção Primária à Saúde, Hospital Municipal, entre outras especialidades 
necessárias ao atendimento da população. Todavia, todas as unidades de Saúde supracitadas necessitam de 
serviços complementares na área de Saúde. 

A contratação justifica-se para complementar a necessidade do Município de Tamboril - CE no que 
compete a disponibilizar profissionais especializados para qualificar a prestação de serviços à população local, 
atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tamboril/CE 

4.0. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
4.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, 
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo 
das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
4.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, 1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
/ 

Tamboril 
4.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficieiïia naF 4 ao  
um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou iii)s einp 	pare,' 
execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os prinéíi . ,da efici - 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 	 »- 	

t)E 

4.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 
5.260/20111a Câmara —TCU; 
4.5. A adoção da adjudicação do por LO IL por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LO 1h, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3°, § 	inciso 1, art. 15, inciso TV, e 23, Ç§ 1 e 2°, todos da Lei n. 
8.666/1993. 
S. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO DA MODALIDADE: 
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que trata o art. 30  inciso II do 
Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão, na sua forma eletrônica. 
5.2. Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de serviços comuns, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviços e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. - Executar o objeto do Contrato até 12 (doze) meses de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
7.2. - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
7.3. - Uti1iar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
7.4. - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
7.5. - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
7.6. - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
7.7. - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de TAMBORIL por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CON 	IRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de TAMBORIL; 
7.8 - Disponibi]17ar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CON 	IRATO; 
7.9 - Responsabilizar-se pelas despesas com documentação, regularidades, impostos, taxas, tributos e encargos e 
veículo(s) executores dos serviços ora contratado(s); 
7.10 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
7.11 - O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1°, do art.65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
7.12 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
7.13 - Emitir e Apresentar mensalmente junto à contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, detalhamento dos serviços executados no período, e 
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encaminhá-los à fiscalização da Contratante juntamente com a documentação de 	 - 
pagamentos e as guias de recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislaça'iviçente, em, Ø' se 
comprove a inclusão de empregados ut1117ados nos serviços contratados, os quais não t'ràd; ~Pwk-'algum, 
durante o período contratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo também de 
responsabilidade da contratada, o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
prestação dos serviços contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, P15, 
EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENIES DE TRABALHO e outros previstos em Lei), ficando 
excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez 
que a inadimplência da contratada com referência às suas obrigações não se transfere a contratante. Em 
nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de sua responsabilidade, 
inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos pela CON 	IRATAN lE. 
7.14 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos 
pagamentos das faturas pela CONTRATANTE. 
7.15 - Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela fiscalização, nos prazos a seguir 
estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo às mesmas exigências de 
qualificação feitas em relação ao substituído. 
7.16 - Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos empregados designados 
para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso semanal, licença, demissão, 
paralizações, greves e outros dessas espécies, de forma a evitar a interrupção dos serviços, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente. 
8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
8.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em especial as definidas 
nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 
na prestação dos serviços; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
8.1:5. Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos em relação aos 

9. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
9.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), 
tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, 
devidamente 	disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações olhdconsolidaç5j 

respectiva. 
9.1.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma idFvidual ou 
do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade; 
9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
9.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 

30 do art. 195 da 
Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade 
Social. 
9.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
9.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.3.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo 
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido 
na entidade, com firma reconhecida em cartório do declarante, estando às informações sujeitas à conferência 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
9.3.2 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
9.3.3 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação 
ao que dispõe o item 6.6.1, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz 
vinculação. 
9.3.4 - Prova de inscrição ou registro ao junto a OCB (Organização das Cooperativas do Brasil) junto a sua 
respectiva certidão de regularidade, em caso de a PROPONEN IL ser COOPERATIVA. 
9.3.5 - Apresentar no mínimo um profissional de cada especialidade proposto pela licitante, com atribuições 
técnicas compatíveis com o objeto licitado, devendo pertencer ao quadro de sócios, e/ou cooperado, e/ou 
contrato de prestação de serviços, e/ ou funcionários da proponente, fazendo comprovação por cópia do 
Contrato Social e aditivos (caso seja sócio), ou por cópia dos registros de carteira de trabalho e/ou contrato de 
prestação de serviços e/ou termo de cooperado (no caso de cooperativas), devendo ainda, a proponente 
licitante emitir declaração individual de conformidade do vínculo trabalhista (caso seja empregado ou tenha 
contrato de prestação de serviços), ou declaração de vínculo societário (caso seja sócio), ou declaração que 
pertence ao seu quadro de cooperados (caso seja cooperativa) de cada profissional. 
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9.3 .6 - A comprovação do vínculo do profissionais, que deverá fazer parte do quadro per 	--ntê d 
licitante, com participação societária e/ou vínculo empregatício e/ou contrato de prestação 	rviços 
termo de cooperado, deverá ser feito do seguinte modo: 
9.3.6.1 - Se empregado, comprovando-se vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro 
de Empregado" e da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada; 
9.3.6.2 - Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado (s) no Orgão competente; 
9.3.6.3 - Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data da abertura deste certame, 
celebrado com antecedência mínima de 03 (três) meses a época da celebração do contrato; 
9.3.6.4 - Se cooperado, apresentar termo de cooperado, vigente na data da abertura deste certame. 
9.3.7 - Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, que 
dispõe de instalações, e pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação, com relação 
explicita do pessoal técnico. 
9.3.8. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
9.3.8,a - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao COREN - Conselho Regional de 
Enfermagem do domicilio sede da licitante; 
9.3.8.b - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CREFONO - Conselho Regional de 
Fonoaudiologia do domicilio sede da licitante; 
9.3.8.c - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CRF - Conselho Regional de Farmácia do 
domicilio sede da licitante; 
9.3.8.d - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CREFITO - Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional do domicilio sede da licitante; 
9.3.8.e - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CREMEC - Conselho Regional de Medicina 
do domicilio sede da licitante; 
9.3.8.f - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CRO - Conselho Regional de Odontologia 
do domicilio sede da licitante; 
9.3.8.g - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CRP - Conselho Regional de Psicologia do 
domicilio sede da licitante; 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis abaixo, 
devidamente assinado pelo contador responsável e representante legal da empresa, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
9.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas dentro do atual exercício fiscal: deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contado±u oiopioxl 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
9.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registra4, 
9.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá aprs tá-1. 1a'%ma 
da lei. 
9.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5. engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018).  

9.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
9.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instrução Normativa (RFB n° 2003/2021) que 
tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo. 
9.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utili7adas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.4.10. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura 
de TAMBORIL, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 
(dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 
9.4.11 Justificativa da Exigência dos índices Contáveis: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-
se a utlli7ação dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICIPIO DE TAMBORIL deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de 
segurança na contratação. 
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9.4.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedis a-pelo... sor daj 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa físi qirtifo 	Lei $1  

8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
DE 

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a ser ofertado 
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido emitida no 
máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa. 
9.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993. 
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11.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigaçõ < rabAlh?dev er 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impac 	o contra 	no 
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem 	'M)aa1fnado 
empregado. 
11.2.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do fornecimento e do contrato. 
11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente redh'ada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos SS 1° e 2° do 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.7. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no 
início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários 
para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
112.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

S 	fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
12.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a lO% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de S% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa eni 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) diaqie 	àa da 
comunicação formal da rejeição;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataNcóm ~àwPio de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 12.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
12.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
12.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de S% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
12.8. As sanções previstas no item 12.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

13- DA FONTE DE RECURSOS: 
13.1- As despesas decorrentes da contratação correrão tor conta da dotação orçamentária: 

Unidade Administrativa Dotação Orçamentária Elemento de Despesa 
Secretaria da Saúde 0501.10.122.0031.2032 

33.90.39.00 
Hospital 0502.10.302.0031.3039 

PSF 0501.10.301.0031.2035 
CAPS 0501.10.242.0031.2034 
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ANEXO II  
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

    

CARTA PROPOSTA 
DE k 

Número do Pregão: 

Objeto: 

Item: 

Especificação do Objeto: 

Constando toda especificação constante do Anexo 1 - [ERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

Quantidade: 

Valor unitário de cada irem (em R$): 

Valor total do 1 1LM (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados 	estão incluídas 	todas as 	despesas incidentes 	sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais anus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	( ) SIM 	( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações 
v. Pagar as taxas pela utiH7ação do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utili7ação do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utili7ação, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utili7ação ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utill7ação do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 	  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 	- 

rc 
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ANEXO 111.1 	 ' 	 di 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICItÁ S 15LL 
- 	BOLSA 	DE 	LICITAÇÕES 	DO 	BRASIL 
INDICACÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ /CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
- CPF: Função: 

Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

I.  A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

H. 	O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
11V. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 
seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 	  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)) 
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 	 9í 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SIS 1-EMA - SOMEN 	lE PARA O FORNECEDOR VNG)01  

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 	1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo Lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)) 
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ANEXO V. a) DECLARAÇÃO INIDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

DECLARAÇÃO 

(N orne da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n° 	/ 	/PE instaurada pela Prefeitura Municipal de 	, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO HABILITAÇÃOuí 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 
	

/PE 

'E 

DECLARAÇÃO 

(Nome  da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

 e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

(Nome 
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ANEXO V.c) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE; 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

o 	CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo). 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz', a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

o 	2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VÁ) DECLARAÇÃO ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime 
de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO V.e) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 	 da Prefeitura 
Municipal de 	, que a empresa 	 tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO V. f) DECLARAÇÃO VÍNCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 	 

CNPJ/MF N° 	 

Sediada 	  

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

	 n° 	, instaurada pelo Município de 	, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 	 

Local 	  

Nome do declarante 

RG 

CPF 	  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N°: 	  

    

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, AlRAVÉS DA SECRETARIA 
DE 	, COM A EMPRESA 	 , NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 

O Município do Tamboril, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  com sede no(a) 	 ,     Tamboril - 
Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado pelo(a) Secretário (a) 
	  doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na 	 , n° 	, bairro 	, em 	 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	 , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:  
1.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2020, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas 
da Lei Federal N2  8.666/93, e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO E LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS ESSENCIAIS NA AREA DA SAUDE CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA 
DE TAMBORIL - CE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 	/xxxx - 
Anexo 1, proposta da CON f 	RATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.° 	/xxxx. 
2.2. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O Contrato deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.°  8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, 
total ou parcial. 
2.2.1 Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da expedição da 
ordem de serviços, por 12 (doze) meses, expedida pela Secretaria de Saúde do município de Tamboril - CE 
podendo ser prorrogado de Acordo com o exposto no Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/1.993. 
2.2.2 DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de 
serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is). 
2.2.3 A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou no 
próprio contrato. 
2.2.4 Observadas as determinações  e orientações constantes da ordem de serviços, a empresa contratada deverá 
executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is), oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
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2.2.5 O aceite dos serviços pelo Município de Tamboril/CE não exclui a responsab 	e civil da et sa 
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas 	 j'€dital 
quanto aos serviços executados. 
2.2.6A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 
necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
2.2.7 No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas 
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
2.2.8 As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Tamboril/CE. 
2.2.9 Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas faturas e Nota Fiscal. 
2.2.10 Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Tamboril, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas as 
exigências deste edital. 
2.2.11 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa. 
2.2.12 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
2.2.13 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
2.2.14 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
2.2.15 Os serviços do objeto da licitação não excluem a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO:  
3.1- A CONTRATANIE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global 
de R$ 	( 	  
estabelecidas no Termo de Referência. 
4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
4.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em especial as definidas 
nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-á: 
4.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na reali7ação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
4.1.2. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 
na prestação dos serviços; 
4.1.3. Acompanhar e flsc2117ar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
4.1.5. Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos em relação aos 

S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
5.1. - Executar o objeto do Contrato até 12 (doze) meses de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5.2. - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
5.3. - Utilh'ar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
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5.4. - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos mlseados'
kO

do 	a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consenthío prévioJè,crito 
da CONTRATAN [E, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 	R(  ro;ânterior, 
a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
5.5. - Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
5.6. - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
5.7. - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de TAMBORIL por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de TAMBORIL; 
5.8 - Disponibili7ar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
5.9 - Responsabilizar-se pelas despesas com documentação, regularidades, impostos, taxas, tributos e encargos e 
veículo(s) executores dos serviços ora contratado(s); 
5.10 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATAN'IE; 
5.11 - O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1, do art.65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
5.12 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATAN [E. 
5.13 - Emitir e Apresentar mensalmente junto à contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, detalhamento dos serviços executados no período, e 
encaminhá-los à fiscalização da Contratante juntamente com a documentação de cobrança as folhas de 
pagamentos e as guias de recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se 
comprove a inclusão de empregados utiui7ados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, 
durante o período contratual, nenhum vinculo empregatício com a contratante, sendo também de 
responsabilidade da contratada, o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
prestação dos serviços contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, 
EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em Lei), ficando 
excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez 
que a inadimplência da contratada com referência às suas obrigações não se transfere a contratante. Em 
nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de sua responsabilidade, 
inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos pela CONTRATANTE. 
5.14 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos 
pagamentos das faturas pela CONTRATANTE. 
5.15 - Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela fiscalização, nos prazos a seguir 

estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo às mesmas exigências de 
qualificação feitas em relação ao substituído. 
5.16 - Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos empregados designados 
para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso semanal, licença, demissão, 
paralizações, greves e outros dessas espécies, de forma a evitar a interrupção dos serviços, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente. 
CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:  
6.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura de sua assinatura, tendo validade até 12 
(doze) meses, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e 
alterações posteriores. 
6.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx 
especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 
da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
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CLAúSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 	\ 	F S 
7.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, enid 	praz.até Átrinta) 
dias contado do recebimento da plena execução dos serviços e de acordo com a' oiçhe çkjtantes na 
proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
7.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
7.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.° 07.705.817/0001-04. 
7.3. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação legal 
para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
7.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 7.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
7.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo 
do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato. 
7.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
7.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 7.4.1 e 7.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender 
o pagamento. 
7.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao. 
7.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATAN 	1F por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
7.5. 	A critério da CONTRATANTE, poderão ser utili7ados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
7.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
7.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
7.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
7.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS:  

PROGRAMA PROJETO! 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

SECRETARIA DE 	  
CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:  
9.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes 
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subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste o 	perãr 
reajustados utili7ando-se a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.fW  
9.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
9.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito. 
9.2. 	Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 
9.3 	O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 
9.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
9.5-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário por demanda. 
CLAUSULA DECIMA— DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS:  
10.1- A CONIRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:  
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
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garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e 	lo item 	su/e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (ch4ik'acontar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de S% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8. As sanções previstas no item 11.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS:  
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANIL, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:  
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do TAMBORIL, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 
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ANEXO 1 DO CONTRATO - RELAÇÃO DOS LOTES 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTDE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 	:(POR EXTENSO) 	 R$ 
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